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hAUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR 
CONVENIO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DE s~o PAULO".-

SI L VI O ARRUDA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVAIS, COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇt'.JES LEGAIS , SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA 30 DE MAIO DE 1. 994, CONFORME 
AUTOGRAFO No. 19/94: 

Artigo l Q - Fica o Chefe do POD ER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE NOVAIS autoriza do a ce l ebrar TERMOS DE CO NVENIOS, DE 
ADITAMENTOS c om o ESTADO DE s~o PAULO, através da Secreta ri a de 
Estado dos Negócios de Agricultura e Abastecimento, objetivando a 
construção do PR~DIO DA CASA DA AGRI CULTURA DE NOVAIS.-

Artigo 2Q - Para cumprimen to do disposto no 
artigo 19., fi ca o Poder Executivo autorizado: 

I) A rec eber repasses financeiros e/ou cessão de uso de 
be ns patrimoniais; 

II) Abrir crédito s uplementar e s pecial ao orçamento nos 
valo res liberados pelos aj ustes , até os limites previstos na Lei 
Orçamentária. ··· 

Artigo 39 - Os encargos que a Prefeitura vier 
a assumir em razão da execução do acordo, correrão por conta de 
verbas próprias constan tes no orçamento vigente, s upl e mentadas se 
necessário. -

Art igo 4Q - Esta Lei en trará em vigor na data 
de s ua publicação , revogadas as di s posições em contrário. -

PAÇO MUNICIPAL, aos 31 dias do 1ês de .aio de 1.994.
Publique-se.
Cumpra-se_-
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SILVIO ARRUDA 
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